
LEI Nº 2574 DE 22 DE MARÇO DE 2006.

     AUTORIZA INCLUSÃO DE META NO PLANO PLURIANUAL 2006/2009, NAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E NO ORÇAMENTO ANUAL DE 2006, AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na legislação em vigor. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1º - Fica incluído no Plano Plurianual 2006/2009 e nas Diretrizes Orçamentárias de 2006, a seguinte meta:

08. Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social

04. Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

“Aquisição de um veículo para o Conselho Tutelar”

Art. 2º - Fica, igualmente, autorizado a abertura de Crédito Especial, no orçamento anual de 2006, com as seguintes classificações e codificações:

08. Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social

04. FMDCA

08. Assistência Social

243. Assistência à Criança e ao Adolescente

0110. Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente

I - Projeto: 1.031 - Aquisição de um veículo para o Conselho Tutelar

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente ....................R$ 3.900,00

II - Atividade: 2072 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar

a) 3.1.90.11.73.01 - Remuneração dos Conselheiros Tutelares .R$ 1.000,00

b) 3.3.90.30 - Material de Consumo ....................................... R$ 900,00

Total ................................................................R$ 1.900,00

TOTAL GERAL (I e II) .............................R$ 5.800,00 

Art. 3º - Servirão de recursos para a cobertura dos Créditos Especiais, os seguintes recursos:

I - Recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente .... R$3.900,00

II-a) Redução da seguinte dotação orçamentária:

02-01 - Gabinete do Prefeito

04.122.0004.2016 - Manutenção Conselhos e Jari

3.1.90.11.73.01 - Remuneração Conselheiro Tutelares ............................... R$ 1.000,00

II-b) Recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente ... R$ 900,00



TOTAL GERAL .................................................. R$ 5.800,00
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de março de 2006.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

       LAUDIR INÁCIO RAUBER

Secretário Municipal da Administração

